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Autos: 9801892 – vol.004 - Indeferimento de Licença de 
Execução

Onde se lê: ... autos 9801892...
Leia-se: ... autos 9801892-vol.004...
Onde se lê: ... Parecer Técnico da BMT 1599, 1600 e 1601 

de 19/05/15...
Leia-se: ... Parecer Técnico da BMT 1599, 1600 e 1601 de 

28/04/15...
Do D.O. de 03/12/15
Autos 9707985 – Licença e Implantação
Onde se lê: ...autos 9707975 ...
Leia-se: ... autos 9707985...

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
 Resolução CoG-7.150, de 8-12-2015

Fixa o Calendário Escolar dos Cursos de Graduação 
da USP para o ano de 2016

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade de São Paulo, 
tendo em vista o disposto no artigo 30 do Estatuto da USP, e 
considerando o deliberado pelo Conselho de Graduação, em 
Sessão de 3-12-2015, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - É fixado o Calendário Escolar dos Cursos de 
Graduação da USP, para 2016, que integra a presente Resolução.

Artigo 2º - Dadas as peculiaridades de alguns cursos da 
USP, ficam as Unidades autorizadas, respeitando-se os prazos 
máximos, a estabelecer datas diferenciadas em relação às conti-
das no Calendário Escolar, devendo a Pró-Reitoria de Graduação 
ser informada dessas datas, até 30 dias após a publicação desta 
Resolução.

Artigo 3º - Na hipótese de não serem ministrados duzentos 
dias de aula, na forma estabelecida por este Calendário, as Uni-
dades deverão providenciar a reposição das aulas.

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação (Processo 2015.1.26362.1.1).

CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2016
2º Semestre Letivo de 2015 – final
Novembro
2 - Finados. Não haverá aula.
3 - Data máxima para que as Unidades encaminhem à 

Pró-Reitoria de Graduação o período de realização das provas 
/ trabalhos de recuperação. As notas deverão ser divulgadas e 
cadastradas no Sistema, até três dias úteis após sua aplicação.

5 - Prazo máximo para as Unidades que farão transferência 
interna (do Processo de Transferência para início no 1º semestre 
de 2016), definirem o Calendário desta transferência e comuni-
carem à Pró-Reitoria de Graduação.

15 - Proclamação da República – domingo.
Dezembro
7 a 14 - PERÍODO DE MATRÍCULA DOS ALUNOS para o 1º 

semestre de 2016 (1ª Interação).
ATENÇÃO: o aluno deverá inscrever-se, preferencialmente, 

na 1ª Interação, para participar da seleção das disciplinas/turmas 
de seu Período Ideal, e dar às Unidades noção mais precisa da 
demanda por vagas. É necessário inscrever-se em, pelo menos, 
uma das interações de matrícula.

8 - ENCERRAMENTO DAS AULAS.
15 - INÍCIO DO PERÍODO PARA REALIZAÇÃO DA RECUPE-

RAÇÃO, terminando na penúltima semana de férias.
15 - Data máxima para cadastro e/ou entrega, pelos docen-

tes, das Listas de Avaliação Final do 2º semestre, nas Unidades.
15 e 16 - Ajustes de vagas nas Turmas pelas Unidades.
17 e 18 - 1ª Consolidação das matrículas.
1º Semestre Letivo de 2016
Janeiro
12 a 18 - 2ª e última interação de matrícula.
14 e 15 - Inscrição de estudantes especiais, condicionada à 

existência de vagas nas disciplinas.
18 e 19 - Inscrição de graduados de nível superior, condi-

cionada à existência de vagas nas Unidades e processo seletivo.
19 e 20 - Ajustes finais de vagas nas Turmas pelas Unidades.
21 e 22 - Seleção, no Sistema Júpiter, de alunos inscritos 

em disciplinas optativas oferecidas nos termos da Res. CoG nº 
5237/2005 e 2ª e última Consolidação das matrículas.

22 - Data limite para Inscrição da Transferência Interna.
Fevereiro
2 e 3 - Matrícula não Presencial dos ingressantes em 1ª 

chamada pela FUVEST – via Internet.
5 - FINAL DO PERÍODO PARA REALIZAÇÃO DA RECUPE-

RAÇÃO.
8 a 10 - Carnaval e Cinzas.
11 e 12 - Matrícula Presencial para os candidatos convoca-

dos em 1ª chamada e que realizaram a matrícula via internet. 
Matrícula Presencial dos ingressantes em 2ª chamada pela 
FUVEST.

12 - Data limite para transcrição e validação, no sistema 
Júpiter Web, da 2ª avaliação (RECUPERAÇÃO) referente ao 2º 
período letivo de 2015.

4 a 19 - PERÍODO DE RETIFICAÇÃO DE MATRÍCULA DOS 
ATUAIS ALUNOS.

4 a 19 - Período de Requerimento de Matrícula dos alunos, 
pelo Sistema Júpiter Web, a critério da Unidade.

15 - INÍCIO DAS AULAS DO 1º SEMESTRE DE 2016.
15 a 19 - Semana de Recepção aos Calouros.
18 - Matrícula Presencial dos ingressantes em 3ª chamada 

pela FUVEST.
23 e 24 - PERÍODO DE CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA 

PARA OS INGRESSANTES CONVOCADOS PELA FUVEST em 1ª, 
2ª, 3ª. Matrícula Presencial dos ingressantes em 4ª chamada 
pela FUVEST. É obrigatória a confirmação de matrícula do aluno, 
no Serviço de Graduação de sua Unidade, que deverá ser feita 
pessoalmente ou por procuração.

25 - Data limite para divulgação dos resultados das vagas 
preenchidas na Transferência Interna e comunicação, à Pró-
Reitoria de Graduação, do número de vagas por curso que serão 
oferecidas para o Processo de Pré-Seleção da Transferência 
Externa.

26 - Data máxima para matrícula de estudantes especiais, 
graduados e outros que não se enquadrem nas hipóteses de 
matrícula dos atuais alunos.

29 - Matrícula Presencial dos ingressantes em 5ª chamada 
pela FUVEST.

Março
PROCESSO DE REESCOLHA FUVEST (1ª ETAPA):
2 - Divulgação das vagas não preenchidas e restrições para 

a Reescolha.
2 e 3 - Reescolha de curso pela internet.
7 - Matrícula Presencial dos ingressantes em 6ª chamada 

pela FUVEST.
PROCESSO DE REESCOLHA FUVEST (2ª ETAPA):
9 - Divulgação das vagas não preenchidas e restrições para 

a Reescolha.
Março (cont.)
9 e 10 - Reescolha de curso, pela internet.
14 - Matrícula Presencial dos ingressantes em 7ª chamada 

pela FUVEST.
21 a 26 - Semana Santa. Não haverá aula.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9818532, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
passagem de dutos, na Av. da Paz Universal, Bairro Industrial, no 
município de ITÚ, requerida pela EMPRESA ITUANA DE GESTÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ 17.247.951/0001-62, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Aérea TR Adutora de Ø 100 mm - Afluente 
do Córrego do Sanatório - Coord UTM (Km) - N 7.413,22 - E 
261,35 - MC 45;

- Travessia Aérea TR Adutora de Ø 100 mm - Afluente 
do Córrego do Sanatório - Coord UTM (Km) - N 7.413,89 - E 
260,99 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos 
DAEE 9903298, Vol. 002, ficam aprovados os estudos com uso 
de recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo des-
crito, com a finalidade atendimento industrial, na Refinaria de 
Capuava, Av. Alberto Soares Sampaio, 2122 A, Bairro Capuava, 
no município de MAUÁ, requerida pela PETRÓLEO BRASILEIRO 
S/A - PETROBRÁS, CNPJ 33.000.167/0852-63, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial - Rio Tamanduateí - Coord UTM 
(Km) - N 7.383,80 - E 348,64 - MC 45 - Vazão 500,00 m3/h - 
periodo 24 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Despacho do Superintendente do DAEE de 08/12/15
Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da Por-

taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9409157, 
ficam aprovados os estudos com interferência em recursos hídri-
cos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalida-
de passagem de tubulação de emissário, no Residencial Sol Nas-
cente, continuação da Rua José Paes Maldonado, Bairro Jardim 
3 Américas, no município de ASSIS, requerida pela CONSTRUIR 
LOTEADORA LTDA, CNPJ 05.044.418/0001-14, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Aérea - Tubulação FoFo Ø = 200,00 mm - Córrego 
do Freire - Coord. UTM (Km) - N 7.490,81 - E 557,83 - MC 51.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da Por-
taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9409328, 
ficam aprovados os estudos com uso de recursos hídricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
irrigação, na Estrada não Pavimentada - Perobal, no município 
de BRAÚNA, requerida por VALDECIR FURLANETI GAVIOLI, CPF 
704.628.018-53, observadas as disposições legais e regulamen-
tares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial - Ribeirão Luisiânia - Coord. UTM 
(Km) - N 7.610,72 - E 567,77 - MC 51 - Vazão 16,45 m3/h - 
período 09 h/d - 04 d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9815635, Vol. 
003, ficam aprovados os estudos com interferência em recursos 
hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a 
finalidade passagem de dutos do coletor tronco de esgotos, no 
município de PIRACICABA, requerida pelo SERVIÇO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO, CNPJ 50.853.555/0001-54, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Subterrânea TR2- Ferro Fundido - DN 450mm - 
Afluente do Ribeirão dos Marins - Coord. UTM (Km) - N 7.482,65 
- E 223,67 - MC 45;

- Travessia Aérea TR8- Ferro Fundido - DN 500mm - Afluente 
do Ribeirão dos Marins - Coord. UTM (Km) - N 7.485,02 - E 
223,57 - MC 45;

- Travessia Aérea TR9- Ferro Fundido - DN 500mm - Afluente 
do Ribeirão dos Marins - Coord. UTM (Km) - N 7.485,71 - E 
223,09 - MC 45;

- Travessia Aérea TR10- Ferro Fundido - DN 500mm - Afluen-
te do Ribeirão dos Marins - Coord. UTM (Km) - N 7.486,25 - E 
222,36 - MC 45;

- Travessia Aérea TR11- Ferro Fundido - DN 500mm - Afluen-
te do Ribeirão dos Marins - Coord. UTM (Km) - N 7.486,30 - E 
222,34 - MC 45;

- Travessia Aérea TR12- Ferro Fundido - DN 500mm - Afluen-
te do Ribeirão dos Marins - Coord. UTM (Km) - N 7.486,87 - E 
222,01 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 Reti-ratificação
Do D.O. de 22-12-2010
Autos 9800200 – Vol. 002 – Extrato de Portaria 2845/10
Onde se lê: ... Autos 9800200 – Vol. 005...
Leia-se:... Autos 9800200 – Vol. 002...
 Retificações
Do D.O. de 05/11/15
Autos 9820154 – Indeferimento de Licença de Execução
Onde se lê: ...Notificação 903 de 19/08/15 ...
Leia-se: ... Notificação 1594 de 27/04/15...
Autos 9819680 – Indeferimento de Licença de Execução
Onde se lê: ... Notificação 906 de 20/08/15...
Leia-se: ...Notificação 770 de 11/03/15...

Interessado: MOACYR CORSI, CPF 282.943.518-49 - Autos 
9307374, Vol.

Local: Estrada Municipal Militino Formaggio, s/nº - (Estrada 
do Bairro Palmeiras São Barreiro) - Palmeiras, no município de 
Águas de Lindóia

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7511,31 - Leste 
335,87 - MC 45

Interessado: METROPOLES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS SPE LTDA, CNPJ 18.981.416/0001-01 - Autos 9308764, Vol.

Local: Loteamento Jardim Alvorada, frente para as Ruas 
Candida Silverio Bardão, Nadir de Paula Tavares e Narciso da 
Silva, no município de São Joaquim da Barra

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Guarani - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7718,89 - Leste 
201,36 - MC 45

Interessado: ROBSON ARTUR BERTONCELLO & CIA LTDA, 
CNPJ 00.244.594/0001-86 - Autos 9708178, Vol.

Local: Rua José G. de Barros Franca, 500 - Vila Industrial, 
no município de Jaú

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7532,17 
- Leste 749,96 - MC 51

Interessado: JOÃO EDUARDO ALBIERI MARINHO, CPF 
027.296.068-31 - Autos 9708204, Vol.

Local: Chácara Recanto do Sossego-81 - Av. Marchesan, 
4200 - zona rural, no município de Matão

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7605,23 
- Leste 770,63 - MC 51

Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO OSASCO D'ITALIA, 
CNPJ 01.121.277/0001-35 - Autos 9902859, Vol.

Local: Rua Deputado Emílio Carlos, 142 - Bairro Campesina, 
no município de Osasco

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7395,54 - Leste 
319,23 - MC 45

Interessado: CONDOMÍNIO ED. CONGONHAS DO CAMPO, 
CNPJ 61.401.543/0001-05 - Autos 9908527, Vol.

Local: Rua Francisca Julia, 601 - Santana, no município de 
São Paulo

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7401,04 - Leste 
333,04 - MC 45

Interessado: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO SOGO LTDA ME, CNPJ 74.553.926/0001-40 - Autos 
9909051, Vol.

Local: Estrada do Sertãozinho, s/nº, Km 02-ET 6297 - Sogo, 
no município de Biritiba-Mirim

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7391,81 - Leste 
389,74 - MC 45

Interessado: ORLANDO TABARRO JUNIOR, CPF 127.597.778-
20 - Autos 9909158, Vol.

Local: Rua Marques de Pombal, 275 - Floresta Negra, no 
município de Mairiporã

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7418,38 - Leste 
341,63 - MC 45

Interessado: CONDOMÍNIO VILLA SANTA MÔNICA, CNPJ 
03.087.332/0001-43 - Autos 9909328, Vol.

Local: Rua do Símbolo, 100 - Jardim Ampliação, no municí-
pio de São Paulo

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7386,35 - Leste 
323,54 - MC 45

 Despacho do Superintendente, de 07/12/15
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da Por-
taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9309110, ficam 
aprovados os estudos com uso de recursos hidricos superficiais, 
de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade irrigação, na 
Gleba B, Estrada Vicinal Pinhal à Aguaí, no município de ESPÍRI-
TO SANTO DO PINHAL, requerida por FERNANDO GALHARDI DE 
LIMA, CPF 498.957.898-82, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial - Rio do Oriçanga - Coord UTM (Km) 
- N 7.553,23 - E 309,76 - MC 45 - Vazão 5,00 m3/h - periodo 
20 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9802297, Vol. 
4e5, ficam aprovados os estudos com uso e interferência em 
recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade passagem de tubulação de rede de esgoto, 
no, no município de TATUÍ, requerida pela COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, 
CNPJ 43.776.517/0219-34, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Subterrânea TR2 Tubulação PCV Ø 0,30m - Cór-
rego do Matadouro Velho Nome Local: Ribeirão Manduca Fundo 
de Vale do Rib. Manduca nas proximidades da R. Bento Corrêa 
Antunes-Vila Nova Esperança - Coord UTM (Km) - N 7.415,84 - E 
208,52 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9816732, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
passagem, na Av. Garabed Gananian (final), Bairro Aparecidinha, 
no município de SOROCABA, requerida pela PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SOROCABA, CNPJ 46.634.044/0001-74, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária Galeria celular medindo B=4,20m 
x h=3,20m - Córrego Aparecidinha - Coord UTM (Km) - N 
7.406,65 - E 257,93 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Adamantina - Coor-
denadas UTM (Km)Norte 7684,87 - Km Leste 702,28 - MC 51 
- Vazão 2,34 m3/h - Periodo 10 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia 
do Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9303675, Vol. 007, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso abastecimento público, para viabilizar o empreendimen-
to SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, 
localizado na Alameda Corcovado, 627 - Residencial Parati, 
município de Bebedouro, requerida por SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO, CNPJ 44.405.967/0001-
29, observadas as disposições legais e regulamentares que 
disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Adamantina/Serra 
Geral - Coordenadas UTM (Km)Norte 7684,70 - Km Leste 761,41 
- MC 51 - Vazão 30,00 m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9308764, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso solução 
alternativa Tipo I, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado no 
Loteamento Jardim Alvorada, frente para as Ruas Candida Silve-
rio Bardão, Nadir de Paula Tavares e Narciso da Silva, município 
de São Joaquim da Barra, requerida por METROPOLES EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ 18.981.416/0001-
01, observadas as disposições legais e regulamentares que 
disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Guarani - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7718,89 - Km Leste 201,36 - MC 45 - Vazão 
46,00 m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9708178, ficam aprovados os estudos com demanda 
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de uso atendimento sanitário, para viabilizar 
o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Rua José G. de Barros Franca, 
500 - Vila Industrial, município de Jaú, requerida por ROBSON 
ARTUR BERTONCELLO & CIA LTDA, CNPJ 00.244.594/0001-86, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Serra Geral - Coor-
denadas UTM (Km)Norte 7532,17 - Km Leste 749,96 - MC 51 
- Vazão 3,50 m3/h - Periodo 10 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9902859, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso solução alternativa Tipo I, para viabilizar o empreendi-
mento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂ-
NEA, localizado na Rua Deputado Emílio Carlos, 142 - Bairro 
Campesina, município de Osasco, requerida por CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO OSASCO D'ITALIA, CNPJ 01.121.277/0001-35, obser-
vadas as disposições legais e regulamentares que disciplinam 
a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7395,54 - Km Leste 319,23 - MC 45 - Vazão 
1,00 m3/h - Periodo 17 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9908527, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, 
localizado na Rua Francisca Julia, 601 - Santana, município de 
São Paulo, requerida por CONDOMÍNIO ED. CONGONHAS DO 
CAMPO, CNPJ 61.401.543/0001-05, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7401,04 - Km Leste 333,04 - MC 45 - Vazão 
5,00 m3/h

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9909051, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso atendimento sanitário e industrial, para viabilizar o 
empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Estrada do Sertãozinho, s/nº, Km 
02-ET 6297 - Sogo, município de Biritiba-Mirim, requerida por 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SOGO 
LTDA ME, CNPJ 74.553.926/0001-40, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7391,81 - Km Leste 389,74 - MC 45 - Vazão 
5,00 m3/h - Periodo 30 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9909328, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso solução alternativa Tipo I, para viabilizar o empreendi-
mento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂ-
NEA, localizado na Rua do Símbolo, 100 - Jardim Ampliação, 
município de São Paulo, requerida por CONDOMÍNIO VILLA 
SANTA MÔNICA, CNPJ 03.087.332/0001-43, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7386,35 - Km Leste 323,54 - MC 45 - Vazão 
2,00 m3/h - Periodo 20 h/d

 Despacho do Superintendente, de 08/12/15
Licença
O Superintendente do Departamento de Äguas e Energia 

Elétrica, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro 
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE no 717 de 12/12/96, defere:

Interessado: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE OLIMPIA, CNPJ 46.933.016/0001-58 - Autos 
9200377, Vol. 006

Local: Estação de tratamento de água -Sede, no município 
de Olímpia

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km) - Norte 
7704,00 - Leste 717,31 - MC 51

Interessado: DAIANA MARTINS GONÇALEZ, CPF 
367.911.468-00 - Autos 9206804, Vol.

Local: Loteamento Residencial Recanto Feliz, Estrada de 
ligação Tabapuã ao Bairro Estrela, Bairro Estrela, no município 
de Tabapuã

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7684,87 
- Leste 702,28 - MC 51

Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
DE BEBEDOURO, CNPJ 44.405.967/0001-29 - Autos 9303675, 
Vol. 007

Local: Alameda Corcovado, 627 - Residencial Parati, no 
município de Bebedouro

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Adamantina/Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte 
7684,70 - Leste 761,41 - MC 51


